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Fls. 1 
 

  
 A FUNDAÇÃO SOUSÂNDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UFMA, no uso de suas 
atribuições legais e cumprindo o disposto no Edital de Concurso Público / Estreito nº. 001/2010, de 
20/04/2010, Subitem 3.13., torna público, para conhecimento dos interessados. 
 
 

A relação dos candidatos cujas inscrições foram indeferidas na condição de portador de deficiência, 
permanecendo inscritos no Concurso Público. No entanto, perdem o direito a concorrer às vagas reservadas 
aos portadores de deficiência, passando a disputar as demais vagas. 

ORD. INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

01 372121 CLELIO GOMES FARIAS 

02 370243 EVANDRO BUENO DA SILVA 

03 363159 FRANCISCA ANDREIA SOARES DE SOUSA 

04 370589 GILMAR DA SILVA DE SOUSA 

05 370773 HELDER DE JESUS FARIAS BASTOS 

06 371406 MARIA IVONE BARBOSA MORAIS 

07 372543 MARIANO SOUSA VIEIRA 

08 361581 MARIVANIA SANTOS DE PAULA 

Inscrição Indeferida 
(Subitem 3.5.) 

Não entrega do 
laudo médico  com expressa 

referência ao CID 

 
 A relação dos candidatos cujas inscrições foram indeferidas, conforme o quadro abaixo. 
 

ORD. INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

01 360006 MARIA DA CONSOLACAO ALVES AGUIAR 

02 364694 JUVENILDE ALVES DOS SANTOS 

Inscrição Indeferida 
(Subitens 4.8. e 4.9.) 

Duplicidade de inscrição 
 
 

 Comunica, ainda, que de acordo com o previsto nos Subitens 9.1. e 9.2. do Edital que regulamenta 
o Concurso, os candidatos aqui relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis corridos, a contar da 
publicação deste Edital, para sanar o defeito que determinou o indeferimento de sua inscrição. 
 
 São Luís (MA), 27 de maio de 2010. 
 
 

__________________________________ 
Regina Celi Miranda Reis Luna 

Superintendente da Fundação Sousândrade 

EDITAL n.º 001 – DIVULGAÇÃO DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
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